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PAUTA 
 

 

1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 335/25 – DEP. FLÁIO NOGUEIRA - Autoriza o Estado do Piauí a 

conceder aos portadores de Diabetes tipo 1 sensor medidor de glicose digital. 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 159/25 – DEP. ALDO GIL - Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

instalação de desfibriladores externos automáticos (DEA) em academias de ginástica, musculação e centros 

esportivos no estado do Piauí, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Consumidor, do Meio Ambiente e Defesa dos fenômenos da 

Naturesa) 

 

3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 14/26 – MENSAGME Nº20 -  Institui a Política 

Estadual de Cuidados no âmbito do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Direitos Humanos, Juventude, Minorias e Igualdade Racial) 

 

4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/26 – DEP. HENRIQUE PIRES - Estabele normas de segurança e 

proteção em piscinas de uso coletivo no âmbito do estado do Piauí, dispõe sobre a obrigatoriedade de dispositivos de 

segurança e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Rubens Vieira 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Consumidor, do Meio Ambiente e Defesa dos fenômenos da 

Naturesa) 

 

5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/26 – DEP. HENRIQUE PIRES - Autoriza o sepultamento de cães e 

gatos em campas e jazigos familiares no âmbito do estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Rubens Vieira 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Consumidor, do Meio Ambiente e Defesa dos fenômenos da 

Naturesa) 

 

6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 338/25 – DEP. FLÁIO NOGUEIRA - Dispõe sobre a inclusão da 

dosagem de Vitamina “D” no rol dos exames de rotina solicitados nas unidades de saúde do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes  

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

7) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 08/26 – DEP. DOGIM FELIX - Estabelece como atividade 

extracurricular o ensino do jiu-jitsu, a ser disseminado e praticado nas unidades de ensino da rede pública estadual 

de ensino do estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes  

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 
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8) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/26 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Dispõe sobre a instituição de 

diretrizes gerais para criação do índice de Felicidade Interna Bruta-FIB do estado do Piauí e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

8) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/26 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Reconhece como de Utilidade 

Pública a Associação Projeto AMA UNIÃO. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

9) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 133/25 – DEP. ANA PAULA - Dispõe sobre a concessão de 

Título de Cidadania Piauiense à Senhora Priscilla Lombardi Santiago Sanders. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

10) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 07/26 – MENSAGME Nº11 – Altera a Lei n° 6.022, 

de 18 de outubro de 2010, que instituiu o Fundo Garantidor aos Micro, Pequenos e Médios Empreendimentos do 

Estado do Piauí – FUNGEP, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 20/26 – MENSAGME Nº26 – Dispõe sobre a reserva 

de vagas de empregos referentes a contratos administrativos firmados pelo Estado do Piauí, nas condições que 

indica, em benefício de pessoas em cumprimento de livramento condicional e egressos do sistema prisional no 

Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

   

12) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/26 – DEP. MARCCUS KALUME - Dispõe sobre a 

concessão de Título de Cidadania Piauiense à Senhora Doutora Tatiana Lobo Coelho de Sampaio, bióloga, 

professora e cientista. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

13) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/26 – DEP. DR. VINICIUS - Dispõe sobre a concessão de 

Título de Cidadã Piauiense à senhora Alzira Policarpo da Cruz Gramosa e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gustavo Neiva 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

14) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/26 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO - Reajusta os 

valores dos subsídios dos servidores, ativos e inativos, do Poder Judiciário do Estado do Piauí, das gratificações pelo 

exercício de cargos em comissão, funções de confiança e da vantagem pecuniária individual (VPI). 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

15) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/26 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO - Altera a 

Lei Complementar nº 266, de 20 de setembro de 2022, que dispõe sobre a Organização, Divisão e Administração do 

Poder Judiciário do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 
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(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

16) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 05/26 – MENSAGME Nº09 – Institui o Programa de 

Regularização Ambiental das propriedades e posses rurais no âmbito do Estado do Piauí – PRA – Piauí. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Consumidor, do Meio Ambiente e Defesa dos fenômenos da 

Naturesa) 

 


